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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

!SR] ' 
EMENDA N° 001 

PROJETO DE LEI N°303/2013 

O presente parágrafo do PL do PPA atende o previsto no parágrafo 1° do artigo 
167 da Constituição Federal de 1988. 

Art. 167. São vedados: 
1 o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

Inserir o termo "lei específica" tornaria redundante a informação do parágrafo 
em tela; "por leis, por leis de diretrizes e por leis orçamentárias e seus créditos 
adicionais". 

§ 1 ° — Fica o Executivo autorizado a modificar a unidade executora ou o órgão 
responsável por programas e ações e os indicadores e respectivos índices, bem como a 
adequar as metas físicas em função de modificações nos programas ditadas por leis, por 
leis de diretrizes epor leis orçamentárias e seus créditos adicionais. - 

A emenda do nobre Edil não prospera. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NE 	 ADO SILVEIRA 
Presidente 
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No 	(Redação dada pela Resolução n. 334, de 28 de agosto de 2008) 

O Regimento Interno da Casa não prevê o proposto pelo nobre edil. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NEUSA 	 SILVEIRA  
Pigsidente 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 

EMENDA N° 003 

PROJETO DE LEI NO30312013 

O presente parágrafo do PL do PPA atende o previstà no parágrafo 10  do artigo 

167 da Constituição Federal de 1988. 

Ar!. 167. São vedados.' 

1- o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual,' 

Os Incisos 1 e II do Parágrafo 1° do Artigo 16 da Lei Complementar 101/2000 

estabelece que: 

Ar!. 16..A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

aumento da despesa será acompanhado de: 

§ J2 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 

as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 

trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

11 - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 

que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

Ao suprimir o parágrafo 10  do artigo 1° o Executivo ficará sem instrumentos para 

proceder com o processo da execução orçamentária responsável previsto no artigo 1° da 

Lei Complementar 101/2000; 

§ 12  A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em 

que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de 'afetar o equilíbrio das contas 
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ftO 	 públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de 

despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, 

operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e 

inscrição em Restos a Pagar. 

A emenda do nobre Edil não prospera. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NEUSAQ& 	0 IVEIRA 

Presidente 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

EMENDA N° 004 

PROJETO DE LEI NO303/2013 

O presente parágrafo do PL do PPA atende o previsto no parágrafo 1° do artigo 

167 da Constituição Federal de 1988. 

Art. 167. São vedados: 

1- o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

Os Incisos 1 e II do Parágrafo 1° do Artigo 16 da Lei Complementar 101/2000 

estabelece que: 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

aumento da despesa será acompanhado de: 

§ 12  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 

as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 

trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 

que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

Ao suprimir o artigo 4° o Executivo ficará sem instrumentos para proceder com 

processo da execução orçamentária responsável previsto no artigo 1° da Lei 

Complementar 101/2000; 

§ 12  A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em 

que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 
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f O 	 públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de 

despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, 

operações de crédito, inclusive por antecipação dereceita, concessão de garantia e 

inscrição em Restos a Pagar. 

A emenda do nobre Edil não prospera. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
EMENDA N° 005 

PROJETO DE LEI NO30312013 

A Constituição Federal de 1988 estabelece o que segue: 
"Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 
cõmplementar. 

§ 
10 A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a 
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público, só poderão ser feitas: 

/ - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II- se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista." 

Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece: 
Art. 21. E nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e 
não atenda: 

1 - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII 
do art. 37 e no § lodo art. 169 da Constituição; 

Au. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao património 
público a geração de despesa-ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e] 7.  - 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária efinanceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 12  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

Este impresso foi confeccionado 
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N° 	
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação especifica  e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 22  A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4 As normas do caput constituem condição prévia para: 

1 empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de-obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o 30  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 

§ 
10 Compéte privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 

sobre: 	 - 

II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 

III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 	- 

IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 
Município. 

§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

A presente Emenda do Edil também não prospera em vista do que rege o art. 21 

da Lei de Responsabilidade Fiscal e art. 169 da CF/88, pois esta não está acompanhada 

da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em questão, e ainda o que 

(4 
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N ° rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta a despesa prevista sem 

a devida cobertura. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NEUSÃ KOPDO  SILVEIRA 
Presidente 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
EMENDA N° 006 

PROJETO DE LEI N°30312013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege o art. 15 dá Lei de 
Responsabilidade Fiscal, pois esta não está acompanhada da estimativa de impacto 
orçamentário para os exercícios em questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do 
Regimento Interno da Câmera, pois aumenta a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao património 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1- estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ l Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1,- adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trjbalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ Í A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 32  Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 42  As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o 30  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 

Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 

§ 1° Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
lI - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 
Município. 
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N° 	§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Cámara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 
E] 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
EMENDA N° 007 

PROJETO DE LEI NO303/2013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege o art. 15 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, pois esta não está acompanhada da estimativa de impacto 
orçamentário para os exercícios em questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do 
Regimento Interno da Câmera, pois aumenta a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenadór da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária efinanceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 12  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 22  A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 32  Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§42  As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o 30 do art. 182 da 

- Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 

Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
§ 1° Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
lI - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
111 - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 
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§ 2 0  Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

AÁâO SIL 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
EMENDA N° 008 

PROJETO DE LEI NO30312013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 5Q Q projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 4 É vedado consignar na lei orçamentária crédito ~finalidade impreciso ou com 
dotação ilimitada. 

Ar!. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16e17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor  e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária efinanceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ jC Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 22  A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3Q Ressalva-se dó disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§42  As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
11 - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 30  do ar!. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. .A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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N° 	§ JO Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
111- orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NEIJg O LVEIRÀ 
President 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
EMENDA N° 009 

PROJETO DE LEI NO30312013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

- Art. 52  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado deforma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

- § ,0 É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao património 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
/ - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária efinanceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 12  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
/ - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 2 A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 32  Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 42  As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
11 - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o .' 30 do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 

2

•14 

Este Impresso foi confecciorÇado 
- 	 com papel 100% reciclado 



&maa tníØaIb &oeccaéq 
Estado de São Pauto 

N° 	
§ 10 Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre. 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Soro aba, 17 de setembro de 2013. 

NEUSA 	 O SILVEIRA 
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Estado de São Paulo 

N° 

	

	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

fi 
EMENDA N° 010 

PROJETO DE LEI NO30312013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas serjq valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 52  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§4Q É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 15: Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16e17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 1 2  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e à realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de di.etrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 22  A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 32 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 4(2 As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
11 - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 30 do art. 182 da 
Consiituião. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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Estado de São Paulo 

N°  § 10 Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre. 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NEUSA rsQ iEIRA 
Presidente 

RO

~ M5 Me ° 
Membro 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

) 

EMENDA N° 011 
PROJETO DE LEI NO303/2013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 52  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 42 É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que nãÓ atendam o disposto 
nos arts. 16e17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1- estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 12 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de -dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas, no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 22 A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. - 
§ 32 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa con.sjderada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 42  As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se . refere o 3°  do art. 182 da 
Constituição. 	 - 	- 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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Estado de São Paulo 

No 	§ JO Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Cámara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NEUSA ÂÂA VEIRA 
resid e 

ROD 	AG ATO 
embro 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
EMENDA N° 012 

PROJETO DE LEI NO30312013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 52  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 42  É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
/ - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária efinance ira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 12 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes; objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 22  A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 32 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 4°-  As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o 3°  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e- aos cidadãos. 
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No 	 § 10 Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e 4 utárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
1V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NEUSÁ 	 O SILVEIRA 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO EPARCERIAS 

EMENDA N° 013 
PROJETO DE LEI NO303/2013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 52  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
- 

	

	plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 42  É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento dê ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 12  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
11 - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 2 A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas: 
§ 3 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§42  As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3°  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Ari. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Maleas cidadãos. 

- 	 Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



Q/ií)ucØa/a4 &caéa 
Estado de São Paulo 

fiO 
	 §J ' Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 

sobre: 	- 

II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
EMENDA N° 014 

PROJETO DE LEI NO303/2013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa 'de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 52  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 42  É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos aris. 16e17. - - 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1- estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
H. - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 12  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei- orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçáméntárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 22  A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 32  Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 4 As normas do caput constituem 'condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
LI - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o .'' 30  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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Estado de São Paulo 

No 	 § 1° Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NEUSA NA O SILVEIRA 
Presidente 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

081 n- ÀIÍ 9 
EMENDA N° 015 

PROJETO DE LEI NO30312013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor,.e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios 

'
em 

questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 5 O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de 'diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 42  É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público 'a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17. 
Ari. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 12  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação espec(flca e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas' previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§22  A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 3 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 4 As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
11 - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3°  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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f O 	 § 10 Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
II criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Soro ba, 17 de setembro de 2013. 

NEUS 	 DO SILVEIRA 
Preside 

.RO 	AGANHATO 
Membro 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
EMENDA N° 016 

PROJETO DE LEI NO30312013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta, não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 5 2  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado deforma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 42  É vedado consignar na lei orçamentária crédito ~finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental qué acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
/ - estimativa do impacto orçamenFário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária efinanceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 12  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
11 - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, 'a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 22  A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 3 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 4 As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
11 - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o ' 3°  do art. 182 da 
Constituicão. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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No 	 § 10 Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Camara não serão admitidas emendas que aumentem a despeja prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sor ba, 17 de setembro de 2013. 

NEUSA 	 O SILVEIRA 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

EMENDA N° 017 
PROJETO DE LEI NO30312013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 54  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 
44 É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 

dotação ilimitada. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
/ - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 12  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a, lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
It - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrmnja qualquer de suas disposições. 
§ 22  A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 32  Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçainentárias. 
§ 42 As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
lI - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o 3°  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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N° 	 § 1 0  Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Soroca a, 17 de setembro de 2013. 

NEUSA D d0 SILVEIRA 	- 
Presidente 

ROD 	M ANHATO 
bro 	 E 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
EMENDA N° 018 

PROJETO DE LEI NO303/2013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 5 O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 4 É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1- estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 1 2  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 2 A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 32  Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 42  As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II. - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o '' 30 do art. 182 da 
Constituicão. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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§ 1 0  Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçarnentárias e plano plurianual; 
1V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 
Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 
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PA nmom 
	 Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

[s):Mi  a 
EMENDA N° 019 

PROJETO DE LEI NO30312013 

A presen.té Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 52  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado deforma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 42  É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Ari. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
-I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
11 - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária efinancefra com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 1 2  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
Ii - compatível com o plano plurianual e a lei de dirtrizes orçamentárias, a despesa 
que se confdrme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 22  A estimativa de que traia o inciso / do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 32  Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos lermos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 42  As normas do caput constituem condição prévia para: 
1-• empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
11 - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o '' 3°  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, .4 Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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No 	§ 
10 Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 

sobre: 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NEUSA 	 O SILVEIRA 
Presidente 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
EMENDA N° 020 

PROJETO DE LEI NO303/2013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Ar!. 5 2  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 	 - 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17. 
Art. 16..A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes, 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 1°  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
/ - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou -que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
11 - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 22  A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 3 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 42  As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o 4' 30  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno dá Câmara orienta: 
Ari. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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§ J) Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 	 - 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual, 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

N A M 	NADO SILVEIRA 
Presidente 

ro  Membro 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÂO DEECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO  PARCERIAS 

[[IJJMia 
EMENDA N° 021 

PROJETO DE LEI NO30312013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Ar!. 5 O projeto de lei orçamentária anual, elaborado deforma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 
40 É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 

dotação ilimitada. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
•nos arts. 16 e] 7.  
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária efinanceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 12  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa pbjeto de dotação específica e 
suficiente, ou que &eja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabëlecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
qüe se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 22  A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 

32 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 42 As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o . 3°  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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NO 	 § JO Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre. 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

, 	Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NEUSA MAU4-JLVEIRA 
rre 

h(Aw 
RO 	AG HATO 	 I'1 
4 Membro 

ibro 
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Estadõ de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
EMENDA N° 022 

PROJETO DE LEI NO30312013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 5 O projeto de lei orçamentária anual, elaborado deforma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 4 É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 15; Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 12  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada .com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para,  o exercício; 
II - compatível com o plano pluriànual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 22  A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 3 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 42  As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o 3°  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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Estado de São Paulo 

N° 	§ 10 Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre. 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 
Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NEUSA M 	 S 'VEIRA 
Presidente 

ROD G MAG NHATO  
Mem o 
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Estado de São Paulo 

~ano o 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
EMENDA N° 023 

PROJETO DE LEI NO30312013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 5 2  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado deforma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 42 É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e] 7.  
An. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1- estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ J9 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
/ - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 22  A estimativa de que trata o. inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 32 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 42 As normas do caput constituem condição prévia para: 
/ - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
11 - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o '' 30 do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Ar!. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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Estado de São Paulo 

'r. 1° Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NEU 

 

WD O SILVEIRA 
Presidente 

RODRIGO ANHATO 	
j77 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

S 7BRE: 

EMENDA N° 024 

PROJETO DE LEI NO303/2013 

Pela aprovação da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

A IDOS L RA 

N° 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
EMENDA N° 025 

PROJETO DE LEI NO30312013 - 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 52  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado deforma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 12  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
qüe se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 22  A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 3 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§4Q As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
11 - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o 4' 30 do art. 182 da 
Constituição. 
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No 	Apesar de softwares livres serem, na sua maioria, gratuitos, existe a necessidade 
de estudo sobre os softwares que seriam substituídos e estudo de gasto com treinamento 
dos usuários, o que implica no enquadramento dos artigos supracitados. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: - 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
§ JO Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013 

• NEL 	 SILVEIRA 
Presidente / 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

EMENDA N° 026 
PROJETO DE LEI NO30312013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5° e 150 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 5 2  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 42 É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16e 17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento, da despesa será acompanhado de: 
/ - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária efinanceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 12  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
/ - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de 'diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se. conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos ,e não infrinja qualquer de suas disposições. 	 - 
§ 22  A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 

32 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 42 As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o 3°  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordi,lárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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N° 	
§ 1° Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
Iii - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de.2013. 

NEih A ADO SILVEIRA 
Presidente 

RODRIG/ NHATO r mbro 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
EMENDA N° 027 

PROJETO DE LEI NO30312013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda õ que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 52  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 4°-  É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e .lesivas ao património 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor  e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 12  Para osfin.s desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 22  A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 32  Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei, de diretrizes orçamentárias. 
§ 4-°  As normas do caput constituem condição prévia para: 	-. 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos •a que se refere o ,' 30  do art. 182 da 
Constituição. 
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Q/i(tøu9udb 
Estado de São Paulo 

N° 	Os custos para participação em eventos já foram levantados e estão na ação 
pyoposta. Sediar eventos oficiais implicará em novos gastos que não foram considerados 
e portanto enquadra-se no artigo 15 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesada Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
§ 1° Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

	

Soroc 	7 de setembro de 2013. 

NEUSA 
12 	

Í 
Presidente 

IA 
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1 
	 Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

EMENDA N° 028 
PROJETO DE LEI NO303/2013 

A Constituição Federal de 1988 estabelece o que segue: 
"Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar. 

§ ]'A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a 
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer titulo, pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público, só poderão ser fritas: 

/ - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

11- se houver autorização especifica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista." 

Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece. 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e 
não atenda: 

1- as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII 
do art. 37 e no § JO do art. 169 da constituição; 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares è lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16e17. 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 
em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 12  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
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?ma QIn4aIb &cxoaéq 
Estado de São Paulo 

N° 	
1- adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação especifica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, nihi sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II- compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2°- A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 32  Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 42  As normas do caput constituem condição prévia para: 

1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou exócução de obras; 

11 - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o ' 30  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 

§ 1° Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 

II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 

III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 

IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 
Município. 

§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

A presente Emenda do Edil também não prospera em vista do que rege o art. 21 

da Lei de Responsabilidade Fiscal e art. 169 da CF/88, pois esta não está acompanhada 

da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em questão, e ainda o que 
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1 M% 	 Estado de São Pauto 

N ° rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta a despesa prevista sem 

a devida cobertura. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NEUSg1ISILVEIRA 
Presidente 

RODRI IATØ &/tA iz417j, 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
EMENDA N° 029 

PROJETO DE LEI NO30312013 

A Constituição Federal de 1988 estabelece o que segue: 
"Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar. 

§ P A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a 
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer titulo, pelos órgãos e entidades da 
administração direta  ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público, só poderão ser feitas: 

/ - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II- se houver autorização especifica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista." 

Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece: 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e 
não atenda: 

1- as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII 
do ar!. 37 e nó § lodo art. 169 da Constituição; 

Ar!. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público .a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17. 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 
em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 12  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
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Qd(uuØaIcIe £eocaé 
PA% A 	 Estado de São Paulo 

N° 	1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação especifica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II- compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2°- A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 

§'32  Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 42  As normas do caput constituem condição prévia para: 

1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o '$' 3°  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 

§ 
JO Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 

sobre: 

II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 

III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 

IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 
Município. 

§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem .a criação de cargos. 

A presente Emenda do Edil também não prospera em vista do que rege o art. 21 

da Lei de Responsabilidade Fiscal e art. 169 da CF/88, pois esta não está acompanhada 

da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em questão, e ainda o que 
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Estado de São Paulo 

N ° rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta a despesa prevista sem 

a devida cobertura. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

J(qÈ NADO SILVEIRA 
PraçjiLonti, 

RODJHATO 

b2 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
EMENDA N° 030 

PROJETO DE LEI NO30312013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

- 	Art. 5 2  O'projeto de lei orçamentária anual, elaborado deforma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos aris. 16 e 17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govérnamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1- estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor  e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ l Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
11 - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 2 A estimativa de que trata o inciso 1 do capul será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 32  Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 42  As normas do caput constituem condição prévia para: 

empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
11 - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3°  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89..A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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.. 	 Estado de São Paulo 

N° 	
§ 

10 Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
- sobre: 

II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

1 R'A 1 
Presidente 

RODR1G9 (ATO 

riHU 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
• EMENDA N° 031 

PROJETO DE LEI NO30312013 

A Constituição Federal de 1988 estabelece: 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

1- o plano plurianual; 

II- as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 
40 - Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados 
pelo Congresso Nacional. 

§ 
50. A lei orçamentária anual compreenderá: 

§ 8° A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 
e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por 
antecipação de receita, nos termos da leL 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
§ 1° Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 
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Estado de São Paulo 

N° 	Alteração da Ação é matéria estranha ao Plano Plurianual, pois a modificação 

proposta na ação não altera a Lei especifica que trata das. PPP's. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NEUSA A 	A O SILVEIRA 
Presidente 

ROD73 ATOA 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA,.  FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
EMENDA N° 032 -. 

PROJETO DE LEI NO303/2013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão; e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 5  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado deforma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar. 

§ 42  É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16e 17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1- estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária efinanceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 

12 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária a,ival, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
lI - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos ;- prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 22  A estimativa de que trata o incisb 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 3 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 42  As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 30 do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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Estado de São Paulo 

N° 	 § JO Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 

'IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 
Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NEUSXMALIXIN'ADO SILVEIRA 
Presidente 

RODRIG9ATO 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

EMENDA N° 033 
PROJETO DE LEI NO30312013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Ari. 5 2  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado deforma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 4 É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16e17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
11 - declaração do-  ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 1 2  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para b exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 22  A estimativa de que traia o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 3 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 42  As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
11 - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o '" 3°  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Ar!. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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N° 	 § 10 Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta' do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NEU44(U2d rADO ILVEIRA 
Presidente> 

RODR1 HATO 
inbro 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

S)) 1 
EMENDA N° 034 

PROJETO DE LEI NO303/2013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão; e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 5 2  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado deforma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar:  

• § 42  É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária efinanceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a li de diretrizes orçamentárias. 
.,' 1 2  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se.' 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 

• que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 2 A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 30 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 4Q As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3°  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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. 	Estado de São Paulo 

N° 	 § JO Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
Iii - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 
Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NJDON1Ø SILVEIRA 
Presidente 	 AI . ., 

TO / 

T 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

EMENDA N° 035 
PROJETO DE LEI NO303/2013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Ar!. 52  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado deforma. compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: - 

§ 4 É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dôtação ilimitada. 

Ar!. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1- estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 12  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 	- 
11 - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 2°-  A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 32  Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 42  As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o .' 3°  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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N° 	 § .10 Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
11 - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município; ou aumento de sua remuneração; 
III- orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Diieta do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NEUSAALDONADO SILVEIRA 
Presid te7 	 ~.M 

RO ANHATO 
gfr9fl6. 

Membro 

(4 

Este Impresso foi confeccionado 
com papei 100% reciciado 



%ucØa/b 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

EMENDA N° 036 
PROJETO DE LEI NO303/2013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de déspesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 52  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 0 É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público -a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
IT - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária efinanceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 1 2  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 22  A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 32  Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 4°- As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
Ii - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o 3°  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. Á iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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Estado de São Paulo 

No 	§ 10 Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NEU O SILVEI RA 
Presidente 	 7 

RODRI  
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

1IiJMI 
EMENDA N° 037 

PROJETO DE LEI NO303/2013 

A Constituição Federal de 1988 estabelece o que segue: 
"Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar. 

§ ]' A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a 
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público, só poderão ser feitas: 

1 - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II- se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista." 

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece. 

Ar!. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e 
não atenda: 

1- as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII 
do art. 37e no § lodo ar!. 169 da Constituição; 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16e17. 

Artt, 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 
em vigor e nos dois subseqüentes; 

11 - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com o lei orçamentária anual e compatibilidade com o 
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 12  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
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N° 
1- adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II- compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 32  Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 42  As normas do caput constituem condição prévia para: 

/ - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o 30  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 

§ 1° Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 

II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 

III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 

IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 
Município. 	, 

§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do' Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

A presente Emenda do Edil também não prospera em vista do que rege o art. 21 

da Lei de Responsabilidade Fiscal e art. 169 da CF/88, pois esta não está acompanhada 

da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em questão, e ainda o que 
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N ° rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta a despesa prevista sem 

a devida cobertura. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NEUSÁLW ADO SILUVEIRA 
Presidente 

RODRIGO 	ATO 
ro 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

E[STJt1 
EMENDA N° 038 

PROJETO DE LEI NO30312013 

A Constituição Federal de 1988 estabelece o que segue: 
"Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar. 

§ 
JO A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a 
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãós e entidades da 
administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público, só poderão ser feitas: 

1 - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

1!- se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista." 

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece: 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e 
não atenda: 

1- as exigências dos aris. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII 
do art. 37 e no § 1' do art. 169 da Constituição; 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16e17. 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 
em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 12  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

1% 

Este impresso foi confeccionado 
com papei 100% redciado 



âwa /fííøu4a/b &oyoxtkt 
Estado de São Paulo 

N° 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ r- A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 
32 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 

em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 42 As normas do capul constituem condição prévia para: 

1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o 30  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
ArL 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 

§ 
JO Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 

sobre: 

11 - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 

Ill - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 

IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 
Município. 

§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

A presente Emenda do Edil também não prospera em vista do que rege o art. 21 

da Lei de Responsabilidade Fiscal e art. 169 da CF/88, pois esta não está acompanhada 

da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em questão, e ainda o que 
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N ° rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta a despesa prevista sem 

a devida cobertura. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

- 	 NEUSf LYI.A 
Praciilonáp 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
EMENDA N° 039 

PROJETO DE LEI NO30312013 

A Constituição Federal de 1988 estabelece o que segue: 
"Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar. 

§ ]" A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a 
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público, só poderão ser feitas: 

1 - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II- se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista." 

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece. 

Ari. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e 
não atenda: 

1- as exigências dos aris. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII 
do art. 37e no § ]'do art. 169 da Constituição; 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16e17. 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 
em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1 2  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

1% 

Este impresso foi confeccionado 
com papei 100% reciciado 



ma& /&u9udd Voocaéa 
Estado de São Paulo 

N° 	1- adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II- compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2e A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 32  Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4°  As normas do caput constituem condição prévia para: 

1 empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o .4' 3°  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 

§ 1° Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 

II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 

III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 

IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 
Município. 

§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

A presente Emenda do Edil também não prospera em vista do que rege o art. 21 

da Lei de Responsabilidade Fiscal e art. 169 da CF/88, pois esta não está acompanhada 

da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em questão, e ainda o que 
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N° rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta a despesa prevista sem 

a devida cobertura. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NEUS4 ILVEIRA 
Presidente 	- 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

EMENDA N° 040 
PROJETO DE LEI NO30312013 

A presente Emenda do Edil nãô prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 5 2  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado deforma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 4 É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulàres e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1- estimativa do' impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ ]"Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 22  A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 32  Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 42  As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o 3°  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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No 	§ 
JO Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 

sobre: 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
II! - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NE OSILVEIRA 
Presidente 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
EMENDA N° 041 

PROJETO DE LEI NO30312013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 5°- O projeto de lei orçamentária anual, elaborado deforma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 42 É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Ari. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1- estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 12  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
lI - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e, metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 22  A estimativa de, que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 32 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 49 As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3 °  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Ali. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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N° 	§ 1' Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
II - criação de cargos, em pregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Cámara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

P'AA ~~ 	SILVEIRA 
Presidente 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
EMENDA N° 042 

PROJETO DE LEI NO303/2013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 5 2  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 42  É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17. 
Ar!. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do \ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 12  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação espec (fica  e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 22  A estimativa de que trata o inciso / do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 32 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 42 As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II' - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o '' 3°  do ar!. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
• Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 

a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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§ 
JO Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 

sobre: 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração, 
III - orçamenio anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 
Município. 
§ .2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NE 	 ADO SILVEIRA 
Presidente 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
EMENDA N° 043 

PROJETO DE LEI NO30312013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 52  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado deforma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 42  É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. iS. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts: 16e17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de. 
/ - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 12  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 22  A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ . Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 42  As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 36  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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N° 	§ JO Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 
Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NEUSA 
	

VEIRA 
Presidente / 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
EMENDA N° 044 

PROJETO DE LEI NO303/2013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 5  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado deforma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 42  É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 1 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
IT -- compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 29  A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 3C Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 42  As normas do capul constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o .' 30  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciciado 
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A 	 Estado de São Paulo 

f O 	 § 10 Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
II - criação de cargos; empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração, 
III -orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NEUSA Áà~A 0 SI"LVEIRA 
Presidente -- 

_ 

Este impresso foi confeccionado 
com papei 100% reciciado 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
EMENDA N° 045 

PROJETO DE LEI NO303/2013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura 

Ar!. 59' O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

/ 

§ 4 E vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Ar!. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 	 - 

§ 1 2  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 2 A estimativa de que trata o inciso 1 do capuz' será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 32 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 42  As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o . 3°  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Ar!. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Cámara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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Estado de São Paulo 

N° 	 § 1' Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
'II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 	- 
§ 2° Nos projetos oriundos da competêniia exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Cmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NEUSáILVEIRA 
Presidente 
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Este impresso foi confeccionado 
com papei 100% reciclado 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

EMENDA N° 046 
PROJETO DE LEI NO303/2013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Ar!. 52  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 42 É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade impt2ecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
/ - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 12 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
11' -  compatível com o plano plurianual e a lei de dfretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes; objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 2 A estimativa de que. trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 32 Ressalva-se-do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 

42 As normas do caput constituem condição prévia para: 
/ - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o .' 30 do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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PA 	 stado de São Paulo 

N° 	§ 10 Cômpete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração;'  
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Aumentar a meta implica em aumento de despesa, vedado pelo art.89 do 
regimento interno. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NEUÂ&Mco SILVEIRA 
Presidente 
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Este impresso foi confeccionado 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

[I) ) 
EMENDA N° 047 

PROJETO DE LEI NO30312013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Ar!. 52  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado deforma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 0 É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e] 7.   
Ar!. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária efinanceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ ]"Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
11 - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçarnentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposiçes. 
§ 22  A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 3°  Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§, 42  As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
lI - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o ' 3°  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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Estado de São Paulo 
C PA 

N° 	
§ lO Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
II. - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual, 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NE SILVEIRA 
Presidente 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
EMENDA N° 048 

PROJETO DE LEI NO30312013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 5 2  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado deforma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 4 É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de. 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor  e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 1 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
/ - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 22  A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ . Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 42  As normas do caput constituem condição prévia para: 
/ - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o s 3°  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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N° 	 § 1° Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 	 - 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 
Município. 	 - 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas, emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NE ILVEIRA 
Presidente 

Membro 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

EMENDA N° 049 
PROJETO DE LEI NO303/2013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 52  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 42  É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Ar!. 15: Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 12  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas, e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 22  A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 3 Ressalva-sé do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 42  As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o '' 3°  do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 

- 	a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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Estado de São Paulo 

N° 	- § 10 Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
II - criação de cargos; empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 

Município. 	 - 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NEUSQh  
;jSIL EIRA Presidente 
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Estado de São Paulo 

	

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
EMENDA N° 050 

PROJETO DE LEI NO30312013 

A Constituição Federal de 1988 estabelece o que segue: 
"Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar. 

§ ]'A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a 
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público, só poderão ser feitas: 

1 - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II - se houver autorização especifica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista." 

Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece: 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e 
não atenda: 

1- as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII 
do art. 37 e no § *]'do art. 169 da Constituição; 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16e17. 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 
em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

	

- 	 orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 12  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
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N° 	 as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2e A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 

§ Y Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 	 - 

§ 
42 As normas do caput constituem condição prévia para: 

1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o '' 30 do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: orienta: - 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 

§ 1° Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 

- 	11 - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou-aumento de sua remuneração; 

III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 

IV - criação, - estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 
Município. 	 - - 

§ 20  Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. 

A presente Emenda do Edil também não prospera em vista do que rege o art. 21 
da Lei de Responsabilidade Fiscal e art., 169 da CF/88, pois esta não está acompanhada 
da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em questão, e ainda o que 
rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta a despesa prevista sem 
a devida cobertura. - 

Pela rejeição da emenda. 
Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 
EMENDA N° 051 

PROJETO DE LEI NO303/2013 

A presente Emenda do Edil não prospera em vista do que rege os artigos 5 e 15 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que veda a criação de despesas sem valor, e esta não 
está acompanhada da estimativa de impacto orçamentário para os exercícios em 
questão, e ainda, o que rege art. 89 § 2° do Regimento Interno da Câmera, pois aumenta 
a despesa prevista sem a devida cobertura; 

Art. 52  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado deforma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

§ 42  É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e] 7.  
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor énos dois subsequentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 1 2  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, deforma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 
11 - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 22  A estimativa de que traia o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 3C Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 	 - 
§ 42 As normas do caput constituem condição prévia para: 
1- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
11 - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o 4' 30 do art. 182 da 
Constituição. 

O Regimento Interno da Câmara orienta: 
Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, 
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No 	a qualquer Comissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
§ 10 Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 
11 - criação de cargos, empregos e funções na Administração Direta e Autárquica do 
Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Direta do 
Município. 
§ 2° Nos projetos oriundos da competência exclusiva do Prefeito ou da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, nem as que 
alterem a criação de cargos. - 

Pela rejeição da emenda. 

Sorocaba, 17 de setembro de 2013. 

NEUWAMALã~  SILVEIRA 
Presidente 

( 	 AAO 

RODR1NHATO (J 
Íembro 	
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